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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.655, DE 2000 
(DO SR. VICENTE CARO PRESO) 

Altera os arts. 1° e 4° da Lei nO 9.800, de 26 de maio de 1999. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, li) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° - Dê-se a seguinte redação ao art. 1 ° da Lei nO 9.800, de 

26 de maio de 1999: 

"Art. 1 ° - É permitida às partes a utilização de sistema de 

transmissão de dados e imagens, inclusive fac-símile ou outro similar, para a prática 

de atos processuais que dependam de petição escrita. (NR) ". 

Art. 2° - Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do art. 4° 

• da Lei nO 9.800, de 26 de maio de 1999: 

"Art. 4° - ....... .... ..... .... .... ..... .............. ................................. .......... . 

Parágrafo único - Sem prejuízo de outras sanções, o usuário do 

sistema será considerado litigante de má-fé se não houver perfeita concordância 

entre o original remetido e o original entregue em juízo. (NR) ". 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação . 

GER 3 17.23.004-2IJUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a presente proposição buscamos aperfeiçoar a redação 
da Lei nO 9.800, de 26 de maio de 1999, que trata da transmissão de dados para a 
prática de atos processuais, porquanto houve uma omissão no referido diploma 
legal ao não prever o uso da internet, que seria, indiscutivelmente, um meio 
facilitador da prática processual , contribuindo, ademais, para a sua celeridade. 

É que a Lei em vigor, no seu art. 1°, prevê a "utilização de 
sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar". Pela 
redação, apesar da internet se constituir em um meio de "transmissão de dados e 
imagens", ela não é do "tipo fac-símile". 

Buscando corrigir tal lapso legislativo é que acrescentamos a 
expressão "inclusive", de forma a tornar claro que o fac-símile se constitui um dos 
meios possíveis mas não o único. 

Neste sentido, apresentamos a presente proposição para a 
qual esperamos contar com o apoio dos demais parlamentares. 

;t o 
Sala das Sessões, em n de () t.J Ít('-1tJ de 200 . 

01 0366 .126 

GER 3.17.23.004-2 lJU N/99\ 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI" 

LEI N° 9.800, DE 26 DE MAIO DE 1999 

PERMITE ÀS PARTES A UTILIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE DADOS 
PARA A PRÁTICA DE ATOS 
PROCESSUAIS. 

Art. 10 É permitida às partes a utilização de sistema de transmissão 
de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar, para a prática de atos 
processuais que dependam de petição escrita. 

Art. 4 o Quem fizer uso de sistema de transmissão toma-se 
responsável pela qualidade e fidelidade do material transmitido, e por sua 
entrega ao órgão judiciário. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções, o usuário do 
sistema será considerado litigante de má-fé se não houver perfeita 
concordância entre o original remetido pelo fac-símile e o original entregue 
em juízo. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.655/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 20/02/01, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto e aos seus apensados. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 

Sala da Comissão, em 07 de março de 2001. 

SÉRGIO SAMP~~S DE ALMEIDA 
Secretário 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3655, DE 2000 

Altera os arts. 1° e 4° da Lei nO 9.800, 
de 26 de maio de 1999. 

Autor: Deputado VICENTE CAROPRESO 

Relator: Deputado LEO ALCÂNTARA 

Trata o projeto em questão de alterar a Lei n09.800/99, que 

permite às partes a utilização de sistema de transmissão de dados para a prática 

de atos processuais. A modificação cinge-se, no art. 1° da Lei, em alterar 

"transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar" para 

"transmissão de dados e imagens, inclusive fac-símile ou outro similar" . 

Segundo o autor do projeto, tal providência aperfeiçoaria a 

redação da Lei , já que esta não prevê o uso da internet. 

Apensos a esta proposição estão os PLs 3.664/00 e 

3.720/00 que acrescentam a "transmissão de dados e imagens via internet, fac­

símile ou outro similar" e o PL 3.702/00 que "permite às partes a utilização de 

sistema de transmissão de dados e imagens para a prática de atos processuais 

que dependam de petição escrita". 

Os projetos são da competência conclusiva das Comissões. 

Aberto o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Cabe a esta CCJR o exame da constitucionalidade, juridici-

5583 
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dade, técnica legislativa e mérito. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A matéria aqui tratada é de competência da União Federal 

(art. 22, I, da Constituição Federal), de iniciativa desta Casa (art. 61 da 

Constituição), não atentando contra quaisquer dos incisos do § 4° do art. 60 da 

mesma Carta Magna, razão pela qual considero os projetos constitucionais. 

Os projetos não apresentam vício de juridicidade . 

No mérito, estou acorde com os ilustres autores dos 

projetos. É necessário inserir a internet como sistema de transmissão de dados 

na prática de atos processuais. 

Gostaria apenas de aproveitar o ensejo para aumentar o 

prazo que a lei concede para a entrega dos originais em juízo. Penso que este 

prazo é bastante exíguo, já que às vezes, dependendo da localidade em que o 

Município se situa, fica difícil remeter os originais em apenas cinco dias. Ainda 

mais se o prazo começar a correr em uma sexta-feira, quando expirará, 

fatalmente, na terça-feira . Acho que dez dias seria um prazo bastante razoável e 

em nada interferiria no bom andamento do processo. 

Quanto à técnica legislativa, nao há reparos a fazer . 

Apresento , contudo, substitutivo a fim de conciliar as diversas redações e inserir a 

modificação que ora proponho. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação dos PLs 3.655/00, 3.664/00, 

3.720/00, 3.702/00 com a redação do substitutivo que apresento. 

5583 
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Sala da Comissão, em aS de ol7uL 

L O ALCÂNTARA 

Relator 

3 

de 2001. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.655, DE 2000 

Altera a Lei nO 9.800100, para permitir o 

uso da Internet na transmissão de dados em 

atos processuais e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Os arts. 1°, 2° e parágrafo único do art. 4° da Lei nO 

9.800, de 26 de maio de 1999, passam a vigorar com a seguinte redação: 

5583 

"Art. 1°. É permitida às partes a utilização de sistema 

de transmissão de dados e imagens para a prática de 

atos processuais que dependam de petição escrita. 

(NR) 

Art. 2°A utilização de sistema de transmissão de dados 

e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, 

devendo os originais ser entregues em juízo, 

necessariamente, até dez dias da data da recepção do 

material. 
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Parágrafo único. Nos atos nao sujeitos a prazo, os 

originais deverão ser entregues, necessariamente, até 

dez dias da data da recepção do material. 

Art. 4° ..... . ... ... ......... . ..... ... ... . . . . . . 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções, o 

usuário do sistema será considerado litigante de má-fé 

se não houver perfeita concordância entre o 

documento remetido e o original entregue em juízo." 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 05 de o/;;n.t,{., 

De~utad ~LCÂNTARA 
Relator 

de 2001. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.655/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso 11 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 10/04/01, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

substitutivo. 

Sala da Comissão, em 20 de abril de 2001. 

~ii- , 
SÉRGIO SAMP 10 CONTRE~ DE ALMEIDA 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.655, DE 2000 

"Altera a Lei n° 9.800100, para permitir o uso da 
Internet na transmissão de dados em atos 
processuais e dá outras providências" . 

AUTOR: Deputado VICENTE CAROPRESO 
RELATOR: Deputado LÉO ALCÂNTARA 

PARECER REFORMULADO 

Durante a discussão da matéria em epígrafe, em reunião ordinária 

realizada hoje, acatando sugestões dos Ilustres Membros desta Comissão, decidi 

reformular meu parecer, no sentido de alterar o substitutivo apresentado . 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2001. 

O ALCÂNTARA 

Relator 

• 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.655. DE 2000 

Altera a Lei nO 9.800/00, para permitir o 

uso da Internet na transmissão de dados em 

atos processuais e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Os arts. 1°, 2° e parágrafo único do art. 4° da Lei nO 

9.800, de 26 de maio de 1999, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1°. É permitida às partes a utilização de sistema de 

transmissão de dados e imagens fac simi/e, Internet ou 

similar para a prática de atos processuais que 

dependam de petição escrita. (NR) 

Art. 2°A utilização de sistema de transmissão de dados 

e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, 

devendo os originais ser entregues em juízo, 

necessariamente, até dez dias da data da recepção do 

material. 

Parágrafo único. Nos atos não sujeitos a prazo, os 

originais deverão ser entregues, necessariamente, até 

dez dias da data da recepção do material. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 
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Art. 4° ................................ .. .... . 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções, o 

usuário do sistema será considerado litigante de má-fé 

se não houver perfeita concordância entre o documento 

remetido e o original entregue em juízo." 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Sala da Comissão, em 16 de Maio de 2001 . 

ALCÂNTARA 

elator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N' 3.655, DE 2000 

m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei n° 3.655/00 e dos de nOs 3.664/00, 3.702/00 e 
3.720/00, apensados, com substitutivo, nos termos do parecer refoTIDulado do 
Relator, Deputado Léo Alcântara. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 
Trad, Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vícente Arruda, Zulaíê Cobra, 
Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Vilmar 
Rocha, Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland 
Lavigne, Geraldo Magela, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos 
Rolim, Augusto Farias, Eurico Miranda, Alexandre Cardoso, José Antônio 
Almeida, Sérgio Miranda, Alceu Collares, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Léo Alcântara, Orlando Fantazzini, Ary Kara, 
Wagner Salustiano e Bispo Wanderval. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

, em 16 de maio de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.655, DE 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera a Lei n° 9.800/00, para permitir o 
uso da Internet na transmissão de dados em atos 
processuais e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 1°, 2° e parágrafo único do art. 4° da Lei n° 9.800, 
de 26 de maio de 1999, passam a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 1° É permitida às partes a utilização de sistema de 
transmissão de dados e imagens fac simile, Internet ou similar 
para a prática de atos processuais que dependam de petição 
escrita. (NR) 

Art. 2° A utilização de sistema de transmissão de dados e 
imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os 
originais ser entregues em juízo, necessariamente, até dez dias da 
data da recepção do material. 

Parágrafo único. Nos atos não sujeitos a prazo, os originais 
deverão ser entregues, necessariamente, até dez dias da data da 
recepção do material. 

GER 3.1 7.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Art. 4° .. ................... ......... ............................ ..... ..... .... . 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções~ o 
usuário do sistema será considerado litigante de má-fé se não 
houver perfeita concordância entre o documento remetido e o 
original entregue emjuízo." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2001 

~",~-w- _ 
Deputado INALDO LEITAO 

Presidente 



*PROJETO DE LEI N° 3.655-A, DE 2000 
(DO SR. VICENTE CAROPRESO) 

Altera os arts. 1 º e 4º da Lei nº 9.800, de 26 de maio de 1999; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação deste e dos de nºs 3.664/00, 3.702/00 e 3.720/00, apensados, 
com substitutivo (relator: DEP. LÉO ALCÂNTARA). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 20/10/00 
- Projetos apensados: PLs. 3.664/00 (OCO de 20/10/2000), 3.702100 (OCO de 08/11/00) e 
3.720/00 (OCO de 09/11/00) 

!RECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- 1 º substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer reformulado 
- 2º substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.655-A, DE 2000 
(DO SR. VICENTE CAROPRESO) 

Altera os arts. 1 º e 4º da Lei nº 9.800, de 26 de maio de 1999; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 
e, no mérito, pela aprovação deste e dos de nºs. 3.664/00, 3.702/00 e 3.720/00, apensados, 
com substitutivo (relator: DEP. LÉO ALCÂNTARA). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial e 
II - Projetos apensados: PLs. nºs. 3.664/00, 3.702/00 e 3.720/00 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- 1 º substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer reformulado 
- 2º substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.655-B, DE 2000 

( 
\ Altera a Lei n° 9.800, de 26 de maio 

de 1999, para permitir o uso da Inter­
net na transmissão de dados em atos 
processuais e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 1°, 2°, e o parágrafo único do art. 

4° da Lei nO 9.800, de 26 de maio de 1999, passam a v1gorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 
, 
E permitida às partes a 

utilização de sistema de transmissão de dados e 

1magens fac-símile, Internet ou similar para a 

prática de atos processuais que dependam de petição 

escri ta. " (NR) 

"Art. A utilização de sistema de 

transmissão de dados e 1magens não prejudica o 

cumprimento dos prazos, devendo os ser 

entregues em juízo, necessariamente, até dez dias da 

data da recepção do material. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. Nos atos não sujeitos a 

prazo, os deverão ser entregues, 

necessariamente, até dez dias da data da recepção do 

material."(NR) 

\\ Art. 4 o ••••••••••••••••••••.•••••••••••• 

Parágrafo 
, . 
un1CO. Sem 

. , 
pre]U1Z0 de outras 

sanções, o usuário do sistema será considerado 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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litigante de má-fé se não houver perfeita 

concordância entre o documento remetido e o original 

entregue em juízo." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Sala da C . - r-."'J Oi'· \2001 
om~ssao, v'f . 

Deputado ZENALDO COUT 
Presidente em exercício 

.., 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.655-8, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final oferecida 
pelo Relator, Deputado Osmar Serraglio, ao Projeto de Lei nO 3.655-AlOO. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Zenaldo Coutinho - Vice-Presidente no exercício da Presidência, 
Robson Tuma e Osmar Serraglio, Vice-presidentes, Alceu Collares, Aldir 
Cabral, Alexandre Cardoso, André Benassi, Antônio Carlos Konder Reis, 
Augusto Farias, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Edmar Moreira, Eurico 
Miranda, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geovan Freitas, Geraldo 
Magela, Gerson Peres, José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, 
José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Mendes Ribeiro Filho, 
Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 
Trad, Paes Landim, Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Renato Vianna, 
Ricardo Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente 
Arruda e Zulaiê Cobra, Ary Kara, Claudio Cajado, Luis Barbosa, Luiz Antonio 
Fleury, Nelo Rodolfo, Professor Luizinho, Ricardo Fiuza e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 7 de agosto de 2001 . 

Deputado ZENALDO COUTINH 
Presidente em exercício 
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PS-GSE/ ~g2/01 Brasilia, 22 de AGcSl-<> de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 3 . 655, de 2000, da Câmara dos Deputados , que "Altera a 

Lei n O 9.800 , de 26 de maio de 1999, para permitir o uso 

da Internet na transmissão de dados em atos processuais e 

dá outras providências", de acordo com o caput do art. 65 

da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputad 

P 

A Sua Excelência o Senhor 

o-Secretário 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câmara 

/ 
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Altera a Lei nO 9.800, de 26 de maio 
de 1999, para permitir o uso da Inter­
net na transmissão de dados em atos 
processuais e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 1°, 2°, e o parágrafo único do art. 

4° da Lei nO 9.800, de 26 de maio de 1999, passam a v1gorar 

com a seguinte redação: 
, 

"Art. E permitida às partes a 

utilização de sistema de transmissão de dados e 

1magens fac-símile, Internet ou similar para a 

prática de atos processuais que dependam de petição 

escrita." (NR) 

"Art . A utilização de sistema de 

transmissão de dados e 1magens não prejudica o 

cumprimento dos prazos, devendo os originais ser 
-:=:::J-.- • 

entregues em juízo, necessariamente, até dez dias da 

data da recepção do material. 

Parágrafo único. Nos atos nao sujei tos a 

prazo, os deverão ser entregues, 

necessariamente, até dez dias da data da recepção do 

material." (NR) 

"Art. 4 ° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo 

, . 
un1CO. Sem prejuízo de outras 

sanções, o usuário do sistema será considerado 

litigante de má-fé se não houver perfeita 



• 
• 

• • 

• 

blicação. 

2 

concordância entre o documento remetido e o original 

entregue em juízo."(NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

cÂMARA DOS DEPUTADOS, /2.. 2. de AGoSi'O de 2001 

-=-- -
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Altera a Lei n° 9.800, de 26 de maio 
de 1999, para permitir o uso da Inter­
net na transmissão de dados em atos 
processuais e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° Os arts . 1 ° , 2 ° , e o parágrafo único do art. 

4 ° da Lei n O 9.800, de 26 de maio de 1999, passam a v~gorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 
, 
E permitida 

, 
as partes a 

utilização de sistema de transmissão de dados e 

imagens fac-símile, Internet ou similar para a 

prática de atos processuais que dependam de petição 

escri ta . " (NR) 

"Art . utilização de sistema de 

transmissão de dados e ~magens não prejudica o 

cumprimento dos prazos, devendo os originais ser 

entregues em juízo , necessariamente, até dez dias da 

data da recepção do material. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Nos atos não sujeitos a 

prazo, os deverão ser entregues, 

necessariamente, até dez dias da data da recepção do 

material." (NR) 

"Art. 4 ° 

Parágrafo único . Sem 
. , 

preJu~zo de outras 

sanções, 
, . 

o usuar~o do sistema 
, 

sera considerado 

litigante de má-fé se não houver perfeita 



• 

blicação. 

• 

• 

2 

concordância entre o documento remetido e o original 

entregue em juízo." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.655-A, DE 2000 
(Do Sr. Vicente Caropreso) 

Altera os arts . 1 º e 4º da Lei nº 9.800, de 26 de maio de 1999; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legisiativa 
e, no mérito, pela aprovação deste e dos de nºs. 3.664/00, 3.702/00 e 3.720/00, apensados, 
com substitutivo (relator: DEP. LÉO ALCÂNTARA) . 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto In icial 

\I - Projetos apensados: PLs. nºs. 3.664/00, 3.702/00 e 3.720/00 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de receb imento de emendas 
- parecer do relator 
- 1 º substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer reformulado 
- 2º substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art 1 ° - Dê-se a seguinte redação ao art . 1 ° da Lei nO 9.800. de 

26 de maio de 1999: 

"Art . 1 ° - É permitida às partes a utilização de sistema de 

transmissão de dados e imagens , inclusive fac-símile ou outro similar, para a pràtica 

de atos processuais que dependam de petição escrita . (NR) ". I. 

Art . 2° - Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do art . 4° 

da Lei n° 9.800. de 26 de mai;.., d~ 1999: 

"Art 4° - . .. ... ..... .... .. ...... . . .. ... .. . . . . . . . ... . ...... . . . . . . . ..... .. ... . . ... . . 

Paráarafo único - Sem prejuízo de outras sanções. o usuarl ~, <dn 
~ 

sistema será considerado litigante de má-fé se não houver perfeita concordância 

entre o original remetido e o original entregue em juízo. (NR) U 

Art . 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publ icação . 

JUSTIFICAÇAO 

• 

Com a presente proposição buscamos aperfeiçoar a redação 

da Lei nO 9.800, de 26 de maio de 1999, que trata da transmissão de dados para a • 

prática de atos processuais, pórquanto houve uma omissão no referido diploma 

legal ao não prever o uso da intemet, que seria, indiscutivelmente, um meio 

facilitador da prática processual. contribuindo, ademais, para a sua celeridade. 

E que a Lei em vigor, no seu art. 1°, prevê a ~utilização de 

sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar" . Pela 

redação. apesar da internet se constituir em um meio de "transmissão de dados e 

imagens ' ela não é do "tipo fac-símile" . 

Buscando corrigir tal lapso legislativo é que acrescentamos a 

expressão 'inc lusive ", de forma a tornar claro que o fac-símile se constitui um dos 
. _ . 

meios poss:vels mas nao o unlco . 



• 

Neste sentido, apresentamos a presente proposição para a 

qual esperamos contar com o apoio dos demais parlamentares. 

_. 
,-. / ' . , . ,,' // ~ 

Sala das Sessões. em . de '-' ", . ~ de 200 . 

r f' I ~ 
\ ' ~ . . /J Ibc ~ L \J t~Iv"'-Y /\ / \ 'X : IJ' ,r\j 

Deputado Vicen e Caropreso 
. ~J 

( \ 

{ i 0\ J , 

! Ilu I ,i', / 0 ; ri 
\.VI.; V IJ \; '00 v " 

"LEGISLAÇÃO CITADA p.]\,reXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE E~TUDOS LEGISLATIVOS - CEDI" 

LRI N <> Y.800, DE 26 DE MAIO DE 1999 

, 

PERMITE ÀS PARTES A UTILIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE TRANSM1SSÃO DE DADOS 
PARA A PRATICA DE ATOS 
PROCESSUAIS. 

Art. I ° E pennitida às partes a utilização de sistema de transmissã~ 
de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar, para a prática de atos 

• processuais que dependam de petição escrita . 
. . .... . . . .. . .. . ..... .. .. . .. . ............... . . . .. . .. . ..... .. . . ........ .. . . . . .. .. . ..... . . . . .. . .. . _- -- .... . .. .... .. . . .. . ...... . .... .. .. . 

Art. 4° Quem fizer uso de sistema de transmissão toma-se 
responsável pela qualidade e fidelidade do material transmitido, e por sua 
entrega ao órgào .i udiciário. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções, o usuário do 
sistema será considerado litigante de má-fé se nào houver perfeita 
concordância entre o original remetido pelo fac-símile e o original entregue 
em J UIZO . 
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PROJETO DE LEI. 
N° 3.664, DE 2000 

(Do Sr. Gustavo Fruet) 

Altera o art. 1 ° da Lei n° 9.800, de 26. de maio de 1999, que "Permite .às partes a utilização 
de sistema de transmissão de dados para a prática de atos processuaIs" . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.655, DE 2000) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Dê-se a seguinte redação ao art . 1° da Lei nO 9.800 , 

de 26 de maio de 1999: 

"Art. 1° E permitida às partes a util izacão de sistema de 

transmissão de dados e imagens via internet, fac-símile ou outro similar, para a 

prática de atos processuais que dependam de petição escrita . (NR)" 

Art. 2° Dê-se a seguinte redacão ao parágrafo único do art . 

4° da Lei nO 9.800, de 26 de maio de 1999: 

"Art . 40. ...... ... .. .... ....... .... .......... .... ..... ...... .. .. . . 

Parágrafo ún ico. Sem prejuízo de outras sanções , o usuário 

do sistema sera considerado litigante de má-fé se não houver perfeita 

concordância entre o original remetido e o original entregue em juízo. (NR)" 

Art . 30. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

• 

• 
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-JUSTIFICAÇAO 

Com a presente proposição buscamos alterar a redação da 

Lei nO 9.800, de 26 de maio de 1999, que trata da transmissão de dados para a 

prática de atos processuais, porquanto houve uma omissão no referido diploma 

legal ao não prever o uso da internet, que certamente em muito poderia contribuir 

para a celeridade processual. 

É que a Lei em vigor, no seu art. 1°, prevê a "utilização de 

sistema de transmissão; de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar". Pela 
r 

redação, apesar da internet se constituir em um meio de "transmissão de dados e 

imagens", ela não é do "tipo fac-símile". 

Buscando corrigir tal lapso legislativo é que apresentamos a 

presente propOSlçaO para a qual esperamos contar com o apoio dos demais 

parlamentares. 

Sala das Sessões, em de de 200 . 
r , " 

I ! 
,.---r-

, 

Deputado GuStavo Fruet 
~ . 

LEGISL-\ÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE"'.-\Ç.-\O DE ESTh'DOS LEGISLATIVOS-CeDI 

Ir; (!()/~ 
/ I 

LEI N° 9.800, DE 26 DE MAIO DE 1999. 

PERMITE ÀS PARTES A UTILIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE DADOS 
PARA A PRÁTICA DE ATOS 
PROCESSUAIS . 

. . 

Art. ]0 E pemlitida às panes a utilização de sis tema de trzmsmissào 
de dados e ima::ens tipo fac-sí mile ou outro similar, para a prática de atos 
processuai s que dependam de petição ··escrita. 



Art. 2° A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens 
não prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues 
em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu ténnino. 

Parágrafo único. Nos atos não sujeitos a prazo, os originais deverão 
ser entregues. necessariamente. até cinco dias da data da recepção do 
material. 

Art. 3° Os juízes poderão praticar atos de sua competência à vista 
de transmissões efetuadas na fonna desta Lei, sem prejuízo do disposto no 

. . 
artlQO antenor. 

~ 

. Art. 4° Quem fizer uso de sistema de transmissão torna-se 
responsável pela qualidade e fídeli~ade do material transmitido, e por sua 
entre2a ao ór2ão judiciário. ! 

~ ~. 

Parágrafo único. Sem prejuÍzo de outras sanções, o usuário do 
sistema será considerado litigante de má-fé se não houver perfeita 
concordância entre o original remetido pelo fac-símile e o original entregue 
em JUIZO. 

Art. 5° O disposto nesta Lei não obriga a que os órgãos judiciários 
disponham de eq uipamentos para recepção . 

. A. rt. 6° Esta Lei entra em \'l~or tnnta dias apos a data de sua 
puql icação. 

PROJETO DE LEI 
N° 3.702, DE 2000 
(Do Sr. Bispo Wanderval) 

Altera o art. 10 da Lei n° 9.800, de 26 de maio de 1999. para permitir o uso da Internet na 
transmi$são de dados nos orocessos judiciais. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.655, DE 2000) 

O Conaresso Nacional decreta : 
~ 

Art . 1 ° 

9800, de 25 de môlO de 1999: 

Dê-se a seguinte redação ao aí! 1 ° da Lei nO 

~---------------------------------------------------------------------------

• 

• 



"Art . 1 ° E permitida às partes a utilização de sistema de 

transmissão de dados e imagens para a prática de atos processuais que 

dependam de petição escrita. (NR)" 

Art. 2° Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do art. 

4° da Lei nO 9.800. de 26 de maio de 1999: 

"Art 4° . . .. . . . . ...... . ...... .... . . . . .. . . . . . ...................... . 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções. o usuano 

do sistema sera considerado litigante de má-fé se não houver perfeita 

• concordância entre o original remetido e o original entregue em ju ízo . (NK)" 

Art. 30. Esta lei entr? em vigor na data de sua publicação. 
I • , • 

JUSTIFICAÇAO 

Com a presente proposlçao buscamos melhorar a redação 

da Lei nO 9.800. de 26 de maio de 1999, que trata da transmissão de dados para a 

prática de atos processuais. porquanto houve uma omissão no referido diploma 

legal ao não prever o uso da intemet .. 

E que a Lei em vigor, no seu art. 1°, prevê a "utilização de 

sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar'. Pela 

• redação. apesar da internet se constituir em um meio de "transmissão de dados e 

imagens". ela não é do "tipo fac-símile". 

Para superar tal incorreção optamos por suprimir a restrição 

contida na expressão "tipo". deixando a redação mais escorreita. de forma a 

abranger um maior número de possibilidades. entre as quais a internet. 

i ,_ 

Saia das Sessões. em (.'1' de .~\ C\~~"':-\..AA.. :';-'~""""-./ de 200 . 

!~ /~ ! 
: \ ! I I ! , .. '/ I . I ! . 

I ',:,. ' . _____ 

~~ Bisp;wand~rval 

\ 
\ , 

~7 



LEGISLAÇÃO ClT ADA A.l'\fEX.J.\DA PELA 
COORDE;-';i\ÇÃO DE ESTlJDOS LEG1SLA TIVOS - CeDI 

LEI N° 9.800, DE 26 DE MAIO DE 1999. 

PERMITE ÀS PARTES A UTILIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE DADOS 
PARA A PRÁTICA DE ATOS 
PROCESSUAIS. 

Art. 1 ° E permitida às partes a utilização de sistema de transmissão 
de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar. para a prática de atos 
processuais que dependam de petição escrita. 

Art. )0 A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens 
não prejudica o cumprimento dos prazoso devendo os originais ser entregues 
em juízoo necessariamenteo até cinco dias da data de seu término. 

Parágrafo único. Nos atos não sujeitos a prazo, os originais deverão 
ser entregues o necessariamente, até cinco dias da data da recepção do 
material . 

Art. 3° Os juízes poderão praticar atos de sua competência à vista 
de transmissões efetuadas na forma desta Lei , sem prejuízo do disposto no 

. . 
artIgO anterIor. 

~ 

Art. 4° Quem fizer uso de sistema de transmissão toma-se 
responsável pela qualidade e fídelidade do material transmitido, e por sua 
entrega ao órgão judiciário. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções o o usuário do 
sistema será considerado litigante de má-fé se não houver perfeita 
concordância entre o original remetido pelo fac-símile e o original entregue 
ernJulzo. 

Art. 5° O disposto nesta Lei não obriga a que os órgãos judiciários 
disponham de equipamentos para recepção. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor trinta dias apos a data de sua 
pubiicação. 

• 

• 
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PROJETO DE LEI 
N° 3.720~ DE 2000 

/ 

(Do Sr. José Roberto Batochio) 

Altera os arts. 1° e 4° da Lei nO 9.800, de 26 de maio de 1999. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.655, DE 2000) 

O Congresso Nacional deçreta: 

9 

Art . 1° O art. 1° da Lei nO 9.800, de 26 de maio de 1999, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 ° E permitida as partes a utilização de sistema de 

transmissão de dados e imagens através da internet, por , fac-símile ou outro 

similar, para a prática de atos processuais que dependam de petição escrita. 

(NR)." 

Art. 20. O parágrafo único do art. 4° da Lei nO 9.800, de 26 

de maio de 1999, passa a v!gorar com a seguinte redação: 

" Art . 4° .. ... ......... ......... ....... ......... .... ... .. . 

• Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções, o usuário 

. do sistema sera considerado litigante de má-fé se não houver perfeita 

concordância entre o original remetido e o original entregue em juízo. (NR)" 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇAO 

Formulamos a presente proposição com o intuito de alterar 

a Lei nO 9.800, de 1999, de forma a permitir o uso da internet no cotidiano 

forense. 

Com sabemos, a internet, apesar de ser um sistema de 



10 
transmissão de dados e imagens não se enquadra na restrição contida no art. 1° 

da referida Lei, isto é, não é do "tipo fac-símile". 

Assim, para que não haja dúvida, cremos que a matéria 

deve ser melhor explicitada com vistas, inclusive, a tornar mais célere a prática 

dos atos processuais por este meio de extraordinária penetração, que é a 

intemet. 

Sala das Sessões, em (/jl- de ~v V;J..). 6 íl::J de 200 . 

\.'l,--
oeputa\ José Ro''''''''''",;,'''': Batochio 

, , 

\ 

\ 

LEGlSLAÇ.Ã.O CIT ADA A .. 1\:cXADA PELA 
COORDEJ\AÇAo DE ESTIJDOS LEGISLA TlVOS - CeDI 

LEI N° 9.800, DE 26 DE MAIO DE 1999. 

PERMITE ÀS PARTES A UTILIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE DADOS 
PARA A PRÁTICA DE ATOS 
PROCESSUAIS. 

I - ..... ; , ' ...". 

An. 1 ° E pem1itida às partes a utilização de sistema de transmissão 
de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar. para a prática de atos 
processuais que dependam de petição escrita. 

An. 2° .A utilizacão de sistema de transmissão de dados e ima2.ens , ~ 

flão prej udica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entre~ues 
em juízo. necessariamente. até cinco dias da data de seu ténnino. . . . 

• 

• 



• 

• 

Parágrafo único. Nos atos não sujeitos a prazo, os originais deverão 
ser entregues, necessariamente. até cinco di as da data da recepção do 
material . 

Art. 3° Os juízes poderão praticar atos de sua competência á vista 
de transmissões efetuadas na forma des ta Lei , sem prej uí zo do disposto no 

. . 
art lQO antenor. 

~ 

Art. ·4° Quem fi zer uso de sistema de transm issão tom a-se 
responsável pela qualidade e fidelidade do materi al transm itido, e por sua 
entreQ3 ao órQào judiciário. 

~ ~. 

Pará~rafo único . Sem prej uízo de outras sanções, o us uário do 
sistema será considerado litigante de m á-fé se não houver perfeita 
concordância entre o original remetido pelo fac-símile e o original entregue 
em JUIZO . 

Art. 5° O disposto nesta Lei não obriga a que os órgãos judiciários 
disponham de equipamentos para recepção. 

An. 6° Esta Lei entra em VIgor trmta dias após 'a data de sua 
publicação. 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.655/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91 o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do , 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 20/02101 , 



'" " .; 
00 

O 
O 

12 

~ 
Il)~ :gM 
M 
o 

:ÕZ 
~-' 
.3Q.. 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto e aos seus apensados. 

, 

Sala da Comissão, em 07 de março de 2001. 

. ~,~. 
SERGIO SAMPAIO CONTRErRAS DE ALME!DA 

Secretário 

1- RELATORIO 

Trata o projeto em questão de alterar a Lei n09.800/99, que 

permite às partes a utilização de sistema de transmissão de dados para a prática 

de atos processuais. A modificação cinge-se, no art. 1° da Lei, em alterar 

"transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou C?utro simi!ar" para 

"transmissão de dados e imagens, inc!usive fac-símile ou outro similar". ' ., .:;--

Segundo o autor do projeto, tal providência aperfeiçoaria a 

redação da Lei, já que esta não prevê o uso da internet. 

Apensos a esta proposição estão os PLs 3.664/00 e 

3.720/ÓO que acrescentam a "transmissão de dados e imagens via internet, fac­

símile ou outro similar" e o PL 3.702/00 que "permite às partes a utilização de 

sistema de transmissão de dados e imagens para a prática de atos processuais 

que dependam de petição escrita". 

Os projetos são da competência conclusiva das Comissões. 

Aberto o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Cabe a esta CCJR o exame da constitucionalidade, juridici­

dade, técnica legislativa e mérito. 

• 

• 
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11 - VOTO DO RELATOR 

A matéria aqui tratada é de competência da União Federal 

(art. 22, I, da Constituição Federal) , de iniciativa desta Casa (art. 61 da 

Constituição), não atentando contra quaisquer dos incisos do § 4° do art. 60 da 

mesma Carta Magna, razão pela qual considero os projetos constitucionais. 

Os projetos não apresentam vício de juridicidade . 

No mérito, estou acorde com os ilustres autores dos 

projetos. E necessário inserir a internet como sistema de transmissão de dados 

na prática de atos processuais. 

Gostaria apenas de aproveitar o ensejo para aumentar o 

prazo que a lei concede para a entrega dos originais em juízo. Penso que este 

prazo é bastante exíguo, já que às vezes, dependendo da localidade em que o 

Município se situa, fica difícil remeter os originais em apenas cinco dias. Ainda 

mais se o prazo começar a correr em uma sexta-feira, quando expirará, 

fatalmente, na terça-feira. Acho que dez dias seria um prazo bastante razoável e 

em nada interferiria no bom andamento do processo. 

Quanto à técnica legislativa, nao há reparos a fazer. 

• Apresento, contudo, substitutivo a fim de conciliar as diversas redações e inserir a 

modificação que ora proponho. 

Ante o· exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação dos PLs 3.655/00 , 3.664/00, 

3.720/00, 3.702/00 com a redação do substitutivo que apresento . 

Sala da Comissão, em OiJ de ol7uL de 2001. 

- --------- -- - - -

L O ALCÂNTARA 

Relator 

13 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.655, DE 2000 

Altera a Lei nO 9.800/00, para permitir o 

uso da Internet na transmissão de dados em 

atos processuais e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1°. Os arts. 1° , 2° e parágrafo único do art. 4° da Lei nO 

• 

9.800, de 26 de maio de 1999, passam a vigorar com a seguinte redação : • 

"Art. 1°. É permitida às partes a utilização de sistema 

de transmissão de dados e imagens para a prática de 

atos processuais que dependam de petição escrita. 

(NR) 

Art . 2°A uti lização de sistema de transmissão de dados 

e imagens não prejudica o cumprimento dos ~ -"'zo s , 

devendo os onglnais ser entregues em juízo , 

necessariamente, até dez dias da data da recepção do 

material. 



• 

• 

Parágrafo único. Nos atos nao sujeitos a prazo, os 

originais deverão ser entregues, necessariamente, até 

dez dias da data da recepção do material. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 4 0
• • • • • • • • • • • • • • . . • • . • • • • . • • • • . • . . . • • • . . • 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções , o 

usuário do sistema será considerado litigante de má-fé 

se nao houver perfeita concordâricia entre o 

documento remetido e o original entregue em juízo." 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

. Sala da Comissão, em 05 de obv~C 

Deputad ~LCÂNTARA 
Relator 

de 2001. 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.655/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso 11 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputado.s , alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

15 
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10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 10/04/01, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

:: substitutivo. 
'jij 
00 

o 
o 
~ It)co 
:gM 
CO? 

~o .,z 
S-J 
.3 a. 

Sala da Comissão, em 20 de abril de 2001. 

L ~ 
. 7 ~u. Vrl-f;~ " 

SERGIO SAMPVtÓ CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

PARECER REFORMULADO 

Durante a discussão da matéria em epígrafe, em reunião ordinária 

realizada hoje, acatando sugestões dos Ilustres Membros desta Comissão, decidi 

reformular meu parecer, no sentido de alterar o substitutivo apresentado, 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2001 . 

\ 

. ~ 
Deputado ~o ALCÂNTARA 

Relator 

• 

• 



SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.655, DE 2000 

Altera a Lei nO 9.800100, para permitir o 

uso da Internet na transmissão de dados em 

atos processuais e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 0. Os arts. 1 0 , 2° e parágrafo ún ico do art. 4° da Lei nO 

9.800, de 26 de maio de 1999, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. É permitida às partes a utilização de sistema de 

transmissão de dados e imagens fac simile, Internet ou 

similar para a prática de atos processuais que 

dependam de petição escrita. (NR) 

Art. 2°A utilização de sistema d.e transmissão de dados 

e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, 

devendo os onglnals ser entregues em JUIZO, 

necessariamente, até dez dias da data da recepção do 

material. 

Parágrafo unlco. Nos atos nao sujeitos a prazo, os 

originais deverão ser entregues, necessariamente, até 

dez dias da data da recepção do material. 

17 
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Art 4° . ................. ... . . ......... .. . . .... . 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções, o 

usuário do sistema será considerado litigante de má-fé 

se não houver perfeita concordância entre o documento 

remetido e o original entregue em juízo." 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 16 de Maio de 2001 . 

. ~~. 
ieputado JÉO ALCÂNTARA 

\ ke,ator 

~ 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei nO 3.655/00 e dos de nOs 3.664/00, 3.702/00 e 
3.720/00, apensados, com substitutivo, nos tennos do parecer refonnulado do 
Relator, Deputado Léo Alcântara. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Se1Ta~ l io -- Vice-Presidentes, André l3enassi, Fernando 
Gonçal ves, Murilo Domi ngos, Nelson Marchezan , Nelson Otoch, Nelson 
Trad, Ricardo ferraço , Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Z ulaiê Cobra, 

• 
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Aldir Cabral , Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo tv1agalhães, Reginaldo Germano, V ilmar 
Rocha., Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Renato yianna, Roland 
Lavigne, Geraldo ivlagela, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos 
Rolim, Augusto farias , Eurico Miranda, Alexandre Cardoso, José Antônio 
Almeida, Sérgio Miranda, Alceu CoHares, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Léo Alcântara, Orlando Fantazzini, Ary Kara, 
Wagner Salustiano e Bispo Wanderval. 

.' Sala da ~- ,em 16 de maio de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

rROJETO DE LEI N° 3.655, DE 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Altera a Lei nO 9.800100, para permitir o 
uso da Internet na transmissão de dados. em atos 
processuais e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° Os arts. 1°,2° e paráb-Tfafo único do ali . 4° da L~i n° 9.800, 
de ')6 de maio de 1 999, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"AI1. l° E permitida às par1es a utilização de sistema de 
transmi ss<lo de dados e imagens bc simile, lntcmct ou similar 
para a prática de atos processuais que dependam elc petição 
escrita. (NR) 
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Art. 2° A utilizacão de sistema de transmissão de dados c 

• 
imagens não prejudica o cumprimento dos prazos" devendo os 
originais ser entregues em juízo" necessariamente, até dez dias da 
data da recepção do material. 

Parágrafo único . Nos atos não sujeitos a prazo, os originais 
de\'erão ser entregues, necessariamente, até dez dias da data da 
recepção do material. 

................. ... ... .. ............. . ............... . .............. ..... ........ .. ..... . . ..... 

Art 4° . . .. .. ....... ... . ................... . ........................ . ........... . 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções, o 
usuário do sistema será considerado litigante de má-fé se não 

~ 

houver perfeita concordância entre o doclUnento remetido e o 
original entregue em juízo." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 200 1 

~L~~~ 
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

Secretari3 Espcci31 de Editoração e Publ iCJçõcs do Senado Federal - BrasiliJ - Df 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIAlSGM 
Ofício n° 176/07 Senado Federal 
Comunica o arquivamento do PL n 3.655/00. 
Em: I3 / 03 /07 

Publique-se. Arquive-se 

AR 

2062 (AGO/06) 

II 
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Secretaria-ileral da Mesa - $"f<O 07IFfNI2OC>7 18:56 

Oficio n° /} C. (SF) Brasília, em Oe. de fevereiro de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
n° 65, de 2001 (PL n° 3.655, de 2000, nessa Casa), que "Altera a Lei n° 9.800, de 26 de 
maio de 1999, para permitir o uso da Internet na transmissão de dados em atos processuais e 
dá outras providências", foi arquivado nos termos do disposto no art. 332 do Regimento 
Interno do Senado Federal, e conforme instruções contidas no Ato do Presidente do Senado 
Federal n° 97, de 2002 . 

gab/plcO (-065 

Atenciosamente, 

• 

enador EFR IM MORAIS 
Primeiro-Secretário 

PRIMEIRA SECRETARIA 
EM A / '$ /2007 

De ordem, ao Senhor Secretário-
Geral da esa, para as devidas 

Chefe de Ginete 
Substituto 

3r60 s 
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::: eCâmara - Módulo Tramitação de Proposições ::: 

Consulta Tramitação das Proposições 
. . 

Proposição: PL-3655 2000 9 
Auto r: Vicente Caro r eso - PSDB 

Dat a de Apresentação : 17/10/2000 
Apreciação: Proposição Suj eita à Apreciação Concl usiva pe las Com issões - Art. 24 II 
Regime de tramitação: Ordinária 
Situação: MESA: Agua rdando Retorno. 

Em e nta: .\Jtera Ih art<.. 1° e..j° da Lc:i nO g.Roo, de 26 de maio de 1999. 

Página 1 de 2 

E"plicac;ã o da Ementa: AliTOR IZAN DO AS PARTES UTILIZAREM SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE DAnOS E IMAGENS. 
I~C I.US I\"E FAC-SI1>llI.E OÜ OUTRO SIl\lILAR, INCLUINDO A INTERNET. PARA A PRATICA DE ATOS PROCESSUAIS QUE 
nFPE:-JD.\ !\"l DF. PETI( ,\ O ESCR ITA. 

Indexação: ALTERAÇ;\O, LEI FEDER:\L, AUTO RIZA.CÃO. PARTES PROCESSUAIS, UTILIZAÇÃO. SISTEMA. TRANSMISSÃO, 
COl\IUN ICAÇAo DE DAPOS, FAX, INCLUSi\O, (INTERNET), ATO PROCESSUAL. INSTR UÇÃO PROCESSUAL, PROCESSO 
./l IIlIC L\L. EXI( :ENCIi\. PETJ(:.~ () . ALI~GA,'ÕES ESC RITAS. 

\)c~padl0: 

19'10 ' :woo - DESP.'\(' HO INICL\ 1. ,\ CeTR - ARTIGO 24. 11. DCD 20 LO 00 PÁG 51931 COL 01. 

Pa l'l'n 'n' ... Votos e Red ação Final 
- ('('.1( ' (CONSTITUIÇAO E .JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJR Parecer de Comissão 

PRL 1 CCJR Parecer do Relator - Léo Alcântara I 

PRR 1 CCJR Parecer Reformulado - Léo Alcântara 

Suhst itutin>s 
- CC.JC (CONSTITUIÇAo E ,JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

SBT 1 CCJR (Substitutivo) - Léo Alcântara Q:l 
Apc ll .... ados 

PL 3664/ 2000 ~ PL 3 7 02/ 2000 ~ PL 3 7 20 / 2000 Q:l 
Puhlil-ação l' Enata .. 

Publicacão A de 17/05/ 2001 ~ 

lrltima 1\l,"iio: 

22/8 / 200 I - i\1e"" Dirdora da Cànwra dos D~putad()s (MESA) - R~messa (lO Senado Federa l. através do PS-GSE/ 282/ 0 1. 

. , , , , < < < . , .. , ~, .. 

\n da lllen t(l : 

17! IO/ :!OOO PLENÃIUO (PLEN) 
APR ESENTt\(i\O E LEITURA DO PROJETO PELO OEP VTCENTE CA ROPR ESO. 

19/ 10/ 2000 Mesa Dil'ctora da Câmm'a dos Deputados (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CCJR - ARTIGO 24 , I!. g DCD 2010 00 PÃG 5193 1 COL OI . 

1<) /1 0 / "2000 Mcsa Dirchu'a da Câmara dos D(~plltados 
(MESA) 
Apensc-sc a este () PL 3664/ 2000, 

IQ 'IOI:!(l()() COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CC 1') 

Puhlic'I<.;,i() Inic ial. OCO 20 / 10/ 2000 pAc 51931 COL 01._9 

711 1/ 20()() Mcsa Direhu'a d a Câ mara dos Deputados 
(MESA) 
t\ [)cnse-sc a esll' () PL 3702/ 2000. 

Hi ll /2000 Mesa OÍ!'ctura da Câmara dos Deputados 
(MESA) 
Apense-se (I esll' o PL 3720/ 2000. 

http://i ntranet. camara ,gov , br/si leg/Prop _ Detalhe,asp?id=20002 20/3/2007 
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::: eCâmara - Módulo Tramitação de Proposições ::: Página 2 de 2 

1/ 12/ '.!.()()0 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAM INHADO A C0:'Y11SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E .JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

8 / 12/ 2000 COl11is1>ào de Con1>tituição e Justiça e de Cidadania (CC.JC) 

REL>\TOR DEP LEO ALCA ... "ITARA. 

.) ! ..j / '.!.lH li C'OInis"ão de Constitui\'llo e Justiça e d e Cidadan ia (C'CJC) 
PareCl'r do Relator. [}ep. Léo Akàntara, pela constitucionalidade, juridieidade (' téTnica 1e~i~lath·'l. c, no 
mérito. pela aprrJl aç;lo deste, do PL 3664/2000, do PL 3702/2000. e do PL 3720/ 2000. apl'llsadCJs. na rúrm a 
do suhstiluli\'() tllll' apre~cllta .Jiêi 

1O/4/ :WOI ('omissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC') 

.\berlura de PrJZO parJ Emendas ao Substitutil'o 

19 , -1 / 2001 COIllÍ1>siin de C'onstitui,,~o e Justiça e d e Cidadania (CCJC) 
Enc<,rraclo () prazo p;lra ell1 enda ~. Não fOrJm apresent;Jdas ell1enda~;Jo ~uhstituti\'o. 

16 ;") / 20()l Comis1>ão de Constituição e .Justiça e de Cidadania (CCJC) 
APKO\' A(;;'O UNAN1M E DO PARECER ORA REFORM ULADO, DO KELATOR, DEI' LÉO ALCANTARA, 
PELA COi\STITüCIONALlDADE, ,IURlDlClDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO. PELA 

• .\PKO\' A(ÃO DESTE E DOS PL. 3664/00, 3720/ 00 E 3702/ 00, APENSADOS, NOS TERMOS DO 
SUBSTITUTIVO. PL 3655':\/00 OCO 17/ 05/ 2001 pAG 22019 COL 02 ._9 

20 /6 / 2001 Mesa Direl\)J'a da Câmara dos Deputa dos (MESA) 
PrJI.O par;J apresentuçào de recurso ul1igo 132, § 2° do RI (05 sessões) de: 20 u 26 06 01. OCO 20 06 01 Púg 
29465 Col 02._9 

Ib!7/ 2001 Mesa Di.'etora da Cânuu'a dos Depu tados 
(MESA) 
Recebido pc\;] MESA 

16 /7 /2001 Mesa Diretora da (,âmara dos Deputados (MESA) 
01'. SGl'\'I-P 891/01, à CCIR. encaminhando este Pl'Ojeto par;) eluboração d;J Redação Fil1 ;J1. nos termos do 
Artigo 58. PJrúgrafo Quarto e Artigo 24, 11 , do RI. 

~ll7i ~OOI ComiM,ão dc Clll11>tituiçào e Justiça e de Cidadania (CCIC) 

Recl'llido pela cem 

2/ 1:'. / 2001 Comissão de Constituição e .Justiça e de Cidadania «('(',J(') 

llesi)(nado Relator: Dc'p. O~n];Jr S(!rragl io 

2/ H/200! Comissão de ('onstituição l' Justiça c de Cidadania (CC.TC) 

Rl'l'l'hida u Rl'da,ão Final. 

7/ t1 / :!oo l Comissão dc Constitu ição e J ustiça e d c Cidadun ia (CCJC) 

,\pro\'ado por Un;JnimiJade a Redação Final. 

~~/ 8 / :!{)nl Ml'1>a Di"ctora da ('àmlua dos Deputados 
(MESA) 
Remt's,~a ao Senado Federal, atl'<il'és do PS-GSE/ 282/ 01. 

7.' 2 / '2007 Mesa Dil'cto('a da Câmara dos Deputados (MESA) 
Recebimento d" Ofíci" nO 176/07 (SF) comuni('ando o al'quÍ\'amento da proposiçiio. 

Cadastrar para Acom panhamento 

No va Pes uisa 

http://i ntranet.camara.gov,br/sileg/Prop _ Detalhe.asp?id=20002 20/3/2007 


